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TERMO DE REFERENCIA

Qualificação Técnica - Retificação - item 8.29

8.26. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.26.1. Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU
da região a que está vinculada;

8.26.2. Comprovação da capacidade TECNICO OPERACIONAL do(a) licitante para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com os
serviços objetos da presente licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou
certidões fenecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
nome da licitante, devidamente registrados junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

8.26.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que
comprove a execução de obras de características técnicas similares ou superiores
às do objeto da presente licitação.

8.26.4. Atestado e Certidões de desempenho anterior fornecido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que o RESPONSÁVEL
TÉCNICO esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços
compatíveis em características, prazos e condições com os serviços objetos da
presente licitação, devidamente registrados junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

RETIFICAÇÃO

Onde se lia - 8.29. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a
empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da
“Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS;

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta
Comercial;

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes.

Leia se - 8.29. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil /ou Arquiteto -
com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS;

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do
Contrato social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta
Comercial;

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes.

Umirim/Ce, 29 de abril de 2026.
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